
senador Antonio Carlos Valadares (SE) apresentou diversas emendas ao Projeto de Lei da Câmara 
178/2008, que dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar, Ovisando à melhoria da qualidade alimentar na educação básica. 

Entre outras providências, o senador propõe a proibição de venda nas 
cantinas escolares de produtos com gordura “trans” ou saturada e com 
elevados teores de açúcar, sal e carboidrato, além de refrigerantes e 
refrescos coloridos e aromatizados artificialmente. 

Para tanto, Valadares quer ainda que o Conselho de Alimentação 
Escolar (CAE) fiscalize a comercialização de produtos alimentícios e 
bebidas no âmbito escolar, participe da elaboração do cardápio e elabore 
seu regimento interno. 

Além dessas medidas que visam garantir às nossas crianças o acesso a 
alimentos mais saudáveis, o líder do PSB no Senado é também autor de 
Proposta de Emenda Constitucional (PEC 21/01) que inclui a alimentação 
no artigo 6º da Constituição Federal, a chamada PEC da Alimentação. Por 
essa proposta, Valadares quer que a alimentação seja tratada como um 
direito fundamental de todo ser humano.

O Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional (Consea), 
órgão ligado à Presidência da República, está lançando uma campanha 
nacional em prol da aprovação, na Câmara, da PEC da Alimentação, que em 
2003 foi aprovada no Senado.
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Casagrande protesta contra decisão do 
Fisco paulista sobre ICMS

Emendas de Valadares visam melhorar alimentação nas escolas

senador Renato Casagrande (ES) criticou em Plenário, nesta 
quinta-feira (2), decisão normativa publicada pela Secretária de OEstado da Fazenda de São Paulo que atribui ao Fisco paulista o 

direito ao crédito tributário do Imposto sobre Circulação de Mercadorias 
e Prestação de Serviços (ICMS) devido nas operações de importação de 
mercadorias realizadas por empresas estabelecidas em outros estados.

Segundo ele, os danos de tal deliberação para o Espírito Santo e para 
outras unidades federativas que adotaram políticas de fomento ao 
comércio exterior são imensuráveis. No Espírito Santo - onde grande 
parte dos municípios tem a sua economia baseada nos repasses do 
ICMS incidente nas importações - explicou, 26% do Produto Interno 
Bruto (PIB) decorre de atividades de importação, que ali geram mais de 
40 mil empregos. 

“Isso [a decisão de São Paulo] cria um monstruoso passivo dos 
estados onde são desenvolvidas essas operações de importação com 
São Paulo, que assim quer se tornar então um poderoso credor de seus 
irmãos da federação. A posição unilateral adotada pelo Fisco de São 

Paulo, além de colocar em cheque o pacto federativo, violou, arrogantemente os limites da sua própria 
competência, usurpando do Congresso Nacional o direito de definir quem é competente para exigir um 
tributo”, disse.  (Fonte: Agência Senado)
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